
INDICAÇÃO Nº 
1234
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar urgentes providências, junto aos órgãos competentes, através de estudos e liberação de recursos financeiros, para a construção de um dispositivo de retorno para a cidade de São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares (SP-270), na altura do Km 26,5, principalmente para acesso dos residentes e trabalhadores na Granja Viana e adjacências, no município de Cotia.

JUSTIFICATIVA

Na altura do km. 26,5 da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, há expressivo e crescente adensamento populacional decorrente da implantação de loteamentos residenciais.

A conseqüência prática deste fato é que a rodovia constitui-se na principal artéria de circulação dos moradores e trabalhadores e de acesso entre os  municípios de São Paulo e Cotia, nos seus deslocamentos de ida e volta do trabalho, bem como para ida e volta de filhos para escolas e todo ir e vir para supermercados, farmácias, lojas, bancos, correios, cartórios etc.

A presente Indicação é de extrema necessidade tendo em vista melhorar o acesso à cidade de São Paulo, limítrofe a Cotia, haja vista que, para se deslocarem à capital do estado, precisam percorrer uma considerável distância, aumentando o percurso em aproximadamente 8 (oito) quilômetros.

Justifica-se, tendo em vista o grande fluxo de veículos e também de moradores dos condomínios e dos bairros localizados na altura do km 26,5 da Rodovia Raposo Tavares; por exemplo a Granja Viana.

Ressalto que, nesta localidade, existem diversas empresas instaladas, que empregam milhares de pessoas e o município vivenciar um momento de crescimento industrial em franca expansão; crescimento este situado ao longo das margens da Rodovia Raposo Tavares (SP-270).

Outro forte argumento são os moradores e trabalhadores da Granja Viana que, diariamente, perfazem o mesmo trajeto, mais de uma vez, para vir e ir a São Paulo.

Considere-se ainda que os municípios passam hoje por séria crise financeira, sendo valiosa e imprescindível o atendimento desta Indicação também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem-estar da coletividade.

Como se observa, a efetivação do indicado é imprescindiível  para amenizar os transtornos e problemas enfrentados pelos usuários, para maior segurança deles, melhoria do tráfego, racionalização do tempo desperdiçado e economia de combustível contribuindo dessa forma para melhoria do meio ambiente.

Assim, por seu grande alcance social, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse à sociedade, esperando poder contar com o indispensável apoio dos nobres Pares para a aprovação desta, à vista do notório interesse público da mesma.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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